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ERRATA 

PROCESSO SELETIVO PARA EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE DIRETOR (A) E 
VICE-DIRETOR (A) ESCOLAR 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e Constitucionais e, considerando que o Edital assim como 

os demais atos normativos e administrativos, possua numeração sequencial e que 

houve equívoco de erro material na numeração do Edital nº 1/2023, de 11 de 

outubro de 2023 que torna pública a abertura de PROCESSO SELETIVO PARA 

EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE DIRETOR (A) E VICE-DIRETOR (A) ESCOLAR, 

publicada no Diário Oficial do Município de Urandi, em 11 de outubro de 2023 – 

Edição ANO X | Nº 2.503, promove a seguinte ERRATA DA NUMERAÇÃO, sem 

prejuízo do conteúdo e vigência. 

 

Assim, na seguinte publicação: 

 

Onde se lê: EDITAL N° 1/2023;  

Leia-se: EDITAL N° 01 /2023  PS. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi – BA, 15 de dezembro de 2023. 

 

   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
  Prefeito Municipal 
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